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RESUMO 
Esta pesquisa reúne dados de estudos recentes sobre o perfil dos pós-graduandos no 
Brasil. Apesar da ausência de informações coletadas historicamente e de forma a 
abranger todos os cursos de mestrado e doutorado, as análises demonstram que mais 
de 70% dos estudantes deste nível de ensino são brancos. Em maio de 2016, o Minis-
tério da Educação publicou a Portaria Normativa nº 13, estabelecendo prazo para que 
as instituições federais de ensino superior apresentassem propostas de inclusão de 
negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência em seus programas de 
pós-graduação stricto sensu. A norma também delega à Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) a atribuição de coordenar a elaboração 
periódica do censo discente da pós-graduação brasileira, o que, conforme verificado 
no âmbito desta pesquisa, ainda não está previsto nas ações da instituição. Levanta-
mento realizado com pró-reitores das instituições federais de ensino superior com cur-
sos de mestrado e doutorado apontou que mais de 70% já adotam ações afirmativas 
em seus processos seletivos. No âmbito da pesquisa, foi proposto um módulo de pre-
enchimento pelo próprio discente na Plataforma Sucupira para que a CAPES possa 
atender ao previsto na portaria e reunir informações oficiais sobre o perfil discente. 

Palavras-chave: Ações afirmativas. Cotas. Discentes. Plataforma Sucupira. 
Pós-graduação.  

ABSTRACT 
This research was based on recent studies on the profile of graduate students 
in Brazil. Despite the absence of data collected officially and to cover all mas-
ters and doctoral courses, data shows that more than 70% of students at this 
level of education are white. In May 2016, the Ministry of Education published 
Normative Ordinance No. 13, establishing for federal higher education institu-
tions to submit proposals for the inclusion of blacks, browns indigenous and 
people with disabilities in their graduate programs (masters and doctorate). The 
norm also goes to the Brazilian Federal Agency for Support and Evaluation of 
Graduate Education (CAPES), linked to the MEC, the attribution of coordinating 
the periodic preparation of the student census of the Brazilian graduate, what is 
not done yet. A survey conducted with pro-rectors of federal higher education 
institutions pointed out that more than 70% have already taken affirmative ac-
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tion in their selective processes. In the scope of the research, a module was 
filled out by the student himself on the Sucupira Platform so that CAPES can 
meet the provisions of Normative Rule 13 and also contribute to official informa-
tion about the graduate student profile. 

Keywords: Affirmative actions. Quotas. Graduate students. 

1 INTRODUÇÃO 

No dia 10 de maio de 2016, foi noticiado pela imprensa brasileira que a 

presidente da República do Brasil, Dilma Rousseff, anunciaria a edição de por-

taria de indução às ações afirmativas na pós-graduação stricto sensu. No dia 

seguinte, a Portaria Normativa MEC nº 13, de 11 de maio de 2016, foi publica-

da pelo Ministério da Educação (MEC) no Diário Oficial da União. Na mesma 

data, o Senado Federal iniciou sessão para votar a abertura do processo de 

impeachment da Presidente da República. A sessão de mais de 20h de dura-

ção encerrou no dia 12, com a aprovação da abertura do processo, o que resul-

tou no afastamento temporário da presidente do cargo por 180 dias e em defini-

tivo posteriormente. Michel Temer, como vice-presidente, assumiu, assim, o 

Governo Federal brasileiro. Encerra-se aí o governo que, reeleito em 2014, ha-

via colocado como seu slogan o tema Pátria Educadora.  

O que parecia uma sinalização de que a educação seria priori-
dade da segunda gestão, se esvaiu na turbulência política de 
apenas 16 meses de governo [...]. Talvez tenha sido uma tenta-
tiva de resgatar o que já estava se perdendo, os êxitos da área 
da educação da segunda gestão do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva e que se manteve durante o primeiro mandato de Dil-
ma (PEREIRA; PORTO, 2017, p. 178). 

Para esta pesquisa foram identificados alguns trabalhos que consegui-

ram traçar uma representação social dos estudantes de mestrado e doutorado 

brasileiros. Levantamento realizado em 2015, por um grupo de trabalho (GT) 

criado no âmbito do Ministério da Educação (MEC), utiliza dados do Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e apresenta o perfil racial da popu-

lação brasileira: 47,7% de brancos, 50,7% de negros (pretos e pardos), 1,1% 

de amarelos e 0,4% de indígenas. Em suas conclusões (março/2016), o GT 

apontou para 70,86% de brancos, 27,08% de negros, 1,76% de amarelos e 

0,31% de indígenas na pós-graduação brasileira. Os números também revelam 

que 23,91% da população brasileira possui algum tipo de deficiência, dos quais 

a faixa etária de 15 a 64 anos concentra 24,90% das 45.606.048 pessoas com 

deficiência. O grupo identificou que apenas 0,5% dos estudantes analisados 

declararam algum tipo de deficiência, permitindo inferir que, de fato, existe uma 

falta de oportunidade e igualdade de ingresso para deficientes na pós-gradua-

ção. Além da evidência estatística, foi destacado no relatório  que pouquíssi1 -

mas instituições de ensino possuem ações inclusivas. Assim, destaca o GT, a 

necessidade imediata de que ações sejam realizadas pelo Governo Federal 

para criar processos de inclusão de estudantes autodeclarados negros, indíge-

nas e com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilida-

des, em programas de mestrado, mestrado profissional e doutorado e em pro-

gramas de mobilidade internacional. 

A Portaria Normativa MEC nº 13 foi editada no âmbito da Lei nº 

12.288/2010, que instituiu o Estatuto da Igualdade Racial (BRASIL, 2010a); do 

Decreto nº 7.824/2012 (BRASIL, 2012), que coloca em seu art. 5º, § 3º que "as 

instituições federais de educação poderão, por meio de políticas específicas de 

ações afirmativas, instituir reservas de vagas suplementares ou de outra moda-

lidade”; e do Supremo Tribunal Federal que declarou, em 2012, a Constitucio-

nalidade das Políticas de Ações Afirmativas. A portaria estabeleceu prazo de 90 

dias para que as instituições federais de ensino superior apresentassem pro-

postas de inclusão de negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com defi-

ciência em seus programas de pós-graduação stricto sensu (mestrado e douto-

rado). Algumas portarias para a área da educação foram publicadas nos dias 

 Estudo resultado do Grupo de Trabalho designado pela Portaria CAPES/MEC Nº 149 de 13 1

de novembro de 2015.
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finais do Governo de Dilma Rousseff, em 2016, tendo sido revogadas pela 

nova gestão. A Portaria Normativa nº 13 está vigente.  

1.1 METODOLOGIA 
Realizamos, como previsto, uma pesquisa qualitativa (exploratória e 

descritiva) e incluímos também dados quantitativos. Iniciamos com a identifica-

ção da quantidade dos programas no âmbito do Sistema Nacional de Pós-Gra-

duação (SNPG). Com extração realizada em agosto/2018, o Brasil possuía 

4.453 PPG’s, sendo 2.827 de instituições de ensino superior e pesquisa fede-

rais, que é o universo a ser tratado nesta pesquisa, pelo fato da Portaria Nor-

mativa nº 13/2016 estar restrita às instituições federais.  

Em março de 2017, foi solicitado para a Diretoria de Avaliação (DAV) da 

CAPES os e-mails das Pró-Reitorias de Pós-Graduação e Pesquisa cadastra-

dos na Plataforma Sucupira . Foi enviado um e-mail consultando se cada PPG 2

daquela instituição já havia adotado ações afirmativas nos processos seletivos 

para discentes dos cursos de mestrado e doutorado. As respostas vieram por 

e-mail e foram classificadas em: 1- sim já adotaram ou 2- não adotaram. Esta 

coleta, como é possível identificar neste artigo, gerou a necessidade de um se-

gundo levantamento a ser feito posteriormente.  

Os estudos exploratórios foram consultados e identificados em institui-

ções governamentais responsáveis pelo Censo Demográfico e pesquisas, as-

sim como organizações não governamentais e privadas, que também realizam 

pesquisas com foco em temas sociais. Desses estudos, foram extraídos dados 

realacionados aos grupos focais de ações afirmativas, para embasamento qua-

litativo da motivação de ações voltadas à inclusão social em cursos de nível 

superior – em especial pós-graduação. 

 É ferramenta da CAPES para coletar informações, realizar análises e avaliações e ser a base 2

de referência do Sistema Nacional de Pós-Graduação (SNPG). A Plataforma disponibiliza, em 
tempo real e com transparência, as informações, processos e procedimentos que a CAPES 
realiza no SNPG para toda a comunidade acadêmica. CAPES. Plataforma Sucupira. Disponí-
vel em: http://www.capes.gov.br/avaliacao/plataforma-sucupira. Acesso em 25 jan. 2019.
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2 DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA 

A expressão “ação afirmativa” surgiu nos Estados Unidos por meio do 

decreto 10.925/1961 (ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA,1961 apud SOWELL, 

2016), assinado pelo presidente americano John F. Kennedy, demandando as-

segurar que os candidatos fossem empregados e que trabalhassem sem con-

sideração de raça, cor, credo ou origem nacional (SOWELL, 2016). Para este 

estudo, consideram-se ações afirmativas para a pós-graduação o que prevê a 

Portaria Normativa do MEC nº 13/2016, e para a graduação a Lei nº 

12.711/2012 (BRASIL, 2012), que garante a reserva de 50% das matrículas por 

curso e turno nas universidades e institutos federais de educação, ciência e 

tecnologia a alunos oriundos integralmente do ensino médio público, em cursos 

regulares ou da educação de jovens e adultos. E o termo minorias como sendo 

grupos menos representados.  

Ao abordar a pós-graduação, é importante contextualizar o universo da 

graduação. Dados recentes apontam que das 239.716 vagas de 130 institui-

ções da rede federal de ensino superior ofertadas no primeiro semestre de 

2018, 118.390 foram para ampla concorrência. Outras 103.940 atendem a Lei 

de Cotas e 17.386 são para ações afirmativas, totalizando 121.326 (BRASIL, 

2018) vagas. Apesar do MEC separar as cotas das ações afirmativas, conside-

ra-se nesta análise a soma.  

Passados seis anos da promulgação da Lei das Cotas no Brasil, o as-

sunto ainda é polêmico. Para o ex-ministro da Educação, Renato Janine Ribei-

ro, em entrevista para esta pesquisa, é relevante que, ao se discutir reserva de 

vagas no ensino superior, se destaque alguns fatos: segundo ele, quando Luiz 

Inácio Lula da Silva assumiu a Presidência da República, em 2003, a rede fe-

deral de ensino superior contava com 100 mil vagas por ano. Hoje são 230 mil. 

Ele explica que, quando 50% dessas vagas são reservadas para as cotas, isso 

quer dizer que 115 mil vagas, todas elas novas, são destinadas a quem veio de 

escola pública, enquanto que as outras 115 mil vagas, das quais 15 mil novas, 

são dedicadas aos alunos que não se qualificam como potenciais cotistas. A 
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ideia de que são passadas vagas de umas pessoas para outras não cabe, por-

que antigamente todo mundo disputava, mas somente uma minoria de egres-

sos de escola pública, uma minoria de negros e de indígenas entravam na uni-

versidade. “Pode-se dizer que eram 100 mil vagas das quais talvez 90 mil, 80 

mil fossem para o perfil de não cotistas. Esse perfil de não cotistas têm, hoje, 

115 mil vagas”, ressalta. Os números do SISU demonstram que a distribuição 

das vagas na graduação tornou-se uma política de inclusão social relevante e 

com visão estatal ultrapassando governos, até o momento. Mas, considerando 

o histórico de desigualdade de oportunidades na educação, é preciso expandir 

a análise para a pós-graduação que integra o ensino superior. 

A CAPES, vinculada ao MEC, é o órgão responsável pela organização 

do Sistema Nacional de Pós-Graduação. Os dados são coletados anualmente 

pela Fundação, que recebe, via Plataforma Sucupira, as informações das coor-

denações dos Programas de Pós-Graduação de todo o País. Os dados dos 

discentes, no entanto, até 2016 estavam restritos a dados pessoais (nome, do-

cumento, e-mail), sexo, curso, área, situação (matriculado, titulado, bolsista ou 

não). Portanto, até aquele ano, dados socioeconômicos dos discentes não 

constam das informações oficiais do Governo Federal.  

No Brasil, não há uma singularidade nacional no que diz respeito a ca-

racterísticas raciais ou classes sociais. Thomas Sowell afirma que um pleito ou 

suposição de singularidade nacional é uma das características mais comuns 

nos numerosos países, onde grupos preferenciais e cotas existem sob uma di-

versidade de nomes. Há, também, dificuldade dos promotores dessas políticas 

em assumir que elas devem ser de caráter permanente. “Pelo contrário, esfor-

ço considerável tem sido despendido para descrever tais políticas como ‘tem-

porárias’ mesmo quando, de fato, elas insistam não só em permanecer, mas 

também em crescer.” (SOWELL, 2016, p. 15). 

Diferente de outros atos normativos, inclusive a Lei de Cotas, a Portaria 

Normativa nº 13 não possui a característica da temporalidade. A esse respeito, 

Sowell afirma, “qualquer política ‘temporária’ cuja duração é definida pelo obje-
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tivo de conseguir alguma coisa que jamais foi alcançada antes em lugar algum 

do mundo, poderia ser mais adequadamente caracterizada como 

eterna.” (SOWELL, 2016, p. 20). Pela Portaria Normativa nº 13, a CAPES deve 

coordenar a elaboração periódica de censo discente da pós-graduação brasilei-

ra e o MEC monitorar as ações. Como ações de médio e longo prazo, os arti-

gos 3º e 4º, que tratam dessa coordenação e monitoramento das ações por 

parte dos dois órgãos, ainda não estão sendo cumpridos.  

Em consulta  presencial realizada à Diretoria de Avaliação da CAPES 3

em setembro de 2017, sobre o censo discente previsto na portaria, obtivemos a 

informação de que não caberia à instituição realizar um censo. Segundo a dire-

tora, outros órgãos do próprio Governo, com experiência neste tipo de coleta 

de dados, poderiam realizar tal tarefa. Posteriormente, no âmbito desse estudo, 

uma consulta foi realizada por e-mail, junto ao Gabinete da Presidência da CA-

PES, em 18 de novembro  de 2017, oportunidade em que foram enviados os 

seguintes questionamentos: 1 - A CAPES, mesmo não tendo o papel de reali-

zar um censo discente, tomará alguma providência para encomendar tal tarefa 

aos órgãos que poderiam fazê-lo, como o Instituto Nacional de Estudos e Pes-

quisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) ou IBGE? 2 - Se sim, é possível ex-

plicar o que está previsto? 3 - Se não, poderiam explicar os motivos? A respos-

ta recebida foi: “A CAPES, por meio da sua Diretoria de Avaliação, dentro de 

suas atribuições, já introduziu na Plataforma Sucupira dois campos que visam 

coletar dados referentes a raça e necessidades especiais dos discentes da 

pós-graduação stricto sensu, conforme preconizado pela Portaria Normativa 

n°13/2016 do Ministério da Educação (MEC). Dessa forma, ainda não há dados 

que possam ser levantados até a finalização do Coleta CAPES e a homologa-

ção das informações preenchidas no sistema.” 

Em consulta, via Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) do MEC, so-

bre o previsto no Art. 4º da portaria, o Ministério respondeu em 8 de janeiro de 

2018: “Prezada Senhora, Em atenção à demanda encaminhada a este Ministé-

 Diretora da pasta à época, Rita de Cássia Barradas Barata.3
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rio por Vossa Senhoria questionando acerca da criação do grupo de trabalho 

previsto no artigo 4º da Portaria Normativa MEC nº 13, de 11 de maio de 2016, 

que dispõe sobre a indução de Ações Afirmativas na Pós-Graduação, informa-

mos o que se segue: No âmbito da temática tratada na Portaria Normativa 

MEC nº 13, de 2016, destacamos que, conforme Ofício nº 199/2017-DAV/CA-

PES, de 26 de dezembro de 2017, em resposta a solicitação de informações 

sobre censo discente da pós-graduação, previsto no art. 3º da Portaria em 

questão, a CAPES enviou aos programas de pós-graduação stricto sensu o 

Ofício nº 1/2017-CGAP/DAV/CAPES, de 21 de novembro de 2017, por meio do 

qual, solicita aos programas o preenchimento dos campos Raça/Cor e Pessoas 

com Deficiência, acrescentados no módulo Coleta de Dados da Plataforma Su-

cupira. A Plataforma Sucupira é uma ferramenta de coleta de informações sub-

sidiárias à realização de análises e avaliações dos programas de pós-gradua-

ção stricto sensu nacionais, sendo a base de referência do Sistema Nacional 

de Pós-Graduação (SNPG). O preenchimento dos campos citados passou a 

ser obrigatório a partir de 2017 para todos os discentes matriculado em pelo 

menos um mês deste ano, sendo necessária a atualização dos registros pelos 

programas. O preenchimento dos novos campos da Plataforma pelos progra-

mas, fornecerá uma base de dados consistente para o acompanhamento e 

monitoramento das ações afirmativas na pós-graduação, conforme previsto no 

art. 4º da Portaria Normativa MEC nº 13, de 2016.” 

Fica evidente nas respostas dos órgãos que o SNPG carece ainda de 

dados sobre o perfil discente, e que o preenchimento dos campos Raça/Cor e 

Pessoas com Deficiência, acrescentados no módulo da Coleta de Dados da 

Plataforma Sucupira, para o exercício de 2017, contribuirá, mas não o suficien-

te para atender ao previsto na legislação.  

Entre os estudos exploratórios sobre o perfil dos estudantes da pós-gra-

duação stricto sensu, destaca-se o da Fundação Carlos Chagas (FCC), que 

publicou em 2015 relatório final da pesquisa "Desigualdades de cor/raça e sexo 

entre pessoas que frequentam e titulados na pós-graduação brasileira: 2000 e 
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2010" . Para a pesquisa, foram examinados dados sobre cor/raça, sexo e dis4 -

tribuição regional de pessoas que frequentam a pós-graduação. A literatura uti-

lizada pelo grupo indica que as desigualdades de acesso, progressão e con-

clusão para as diferentes etapas da educação básica e do ensino superior são 

demarcadas pela cor/raça. Consta do relatório mencionado a seguinte afirma-

ção:  

As defasagens entre indicadores educacionais de negros e 
brancos estão presentes desde a primeira etapa do sistema 
educacional brasileiro e devem ser estudadas na interface com 
outros marcadores sociais como sexo, região de moradia, ren-
da e faixa de idade. (FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, 2015). 

Ações afirmativas, cotas, políticas de acesso ao ensino superior, não 

constituem um tema novo. Na pós-graduação, porém, além da ausência de da-

dos oficiais, as ações começaram a ser incluídas de forma pontual, há cerca de 

uma década, nas universidades públicas brasileiras, e o normativo federal foi 

publicado há pouco mais de dois anos. Defende-se neste trabalho que o tema, 

vinculado ao mais alto grau do ensino, precisa ser melhor explorado. Quando 

se aborda a necessidade de inclusão das minorias neste nível de ensino, afir-

mações como "nunca vi candidato ser reprovado em uma entrevista por ser 

negro ou deficiente" são comuns e têm como argumento central o denominado 

mérito acadêmico, como se a afirmação encerrasse o assunto, quando, na ver-

dade, ignora que os motivos para a falta de estudantes na pós-graduação, 

oriundos das minorias existentes na nossa população, relaciona-se a uma série 

de fatores históricos, econômicos e sociais, como se atesta na afirmação abai-

xo:  

O mérito é um princípio do darwinismo social que estipula que 
‘na luta e na competição pela vida, são os melhores que ga-
nham’. Quem são esses melhores em nossos exames de ves-
tibular? Certamente, os alunos preparados nos bons colégios 
privados e nos melhores cursinhos do país. Mas nada confirma 
que são por natureza os mais inteligentes se os compararmos 

 O documento ressalta que as assimetrias por cor/raça e sexo na educação brasileira têm sido 4

objeto de reflexão de vários autores nos últimos 30 anos e cita Hasenbalg (1979), Valle Silva e 
Hasembalg (2000), Henriques (2001), Beltrão e Teixeira (2004), Paixão (2010), Rosemberg e 
Madsen (2011).
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com aqueles alunos oriundos da escola pública, brancos e ne-
gros. (MUNANGA, 2013 apud MIRANDA; PRAXEDES; BRITO, 
2016, p. 76). 

Miranda, Praxedes e Brito alertam que não obstante a percepção do 

fato, cada vez mais evidenciado nas instituições brasileiras, de que a seleção 

para a pós-graduação tem início ao longo dos cursos de graduação a partir da 

inserção dos estudantes em grupos de pesquisa e projetos de iniciação científi-

ca financiados com recursos públicos, é possível compreender que o “mérito 

acadêmico” é, ao mesmo tempo, uma construção histórico-social e um disposi-

tivo de hierarquização social e naturalização das desigualdades. (MIRANDA; 

PRAXEDES; BRITO, 2016, p. 77). 

Esses dispositivos que, de certa forma, se materializam como naturali-

zação das desigualdades, são exatamente o que precisam ser tratados, quan-

do analisamos o perfil discente da pós-graduação.  

Pesquisa divulgada pelo IBGE em 2017 aponta que, em 2016, a taxa de 

analfabetismo no país caiu para 7,2%. Em 2015, 8% dos brasileiros com 15 

anos ou mais não sabiam ler ou escrever no País. O levantamento foi feito ao 

longo de 2016 por meio da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNAD). Naquele ano, o total de analfabetos foi estimado em 11,8 milhões de 

pessoas e "apresentou relação direta com a idade, aumentando à medida que 

a idade avançava, até atingir 20,4% entre as pessoas de 60 anos ou mais". 

Além de detectar que a taxa é maior entre os mais idosos, a pesquisa também 

aponta que o número é superior entre as pessoas pretas ou pardas. Se consid-

erados apenas os autodeclarados brancos, a taxa total de analfabetismo é de 

4,2%, enquanto entre as que se declaravam pretas ou pardas o índice foi de 

9,9%. Em um recorte, que considera as pessoas com 60 anos ou mais, o per-

centual entre os dois grupos é de, respectivamente, 11,7% e 30,7%. Essa re-

lação foi constatada em todas as Grandes Regiões (AGÊNCIA IBGE NOTÍCIA, 

2013). 
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Outro estudo (FÓRUM NACIONAL DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO 

DO TRABALHO INFANTIL, 2019) denominado “Trabalho Infantil nos ODS [Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), aprovados pelas Nações 

Unidas em 2015]”, divulgado em outubro de 2017, aponta que crianças e ado-

lescentes negras são as maiores vítimas, em números, do trabalho infantil no 

Brasil. Representam 62,7% da mão de obra precoce no país. Quando se trata 

de trabalho infantil doméstico, esse índice aumenta para 73,5%, sendo mais de 

94% meninas. 

Segundo dados da Anistia Internacional Brasil (ANISTIA INTERNA-

CIONAL, 2018), em 2012, 56 mil pessoas foram assassinadas no Brasil. 

Destas, 30 mil são jovens entre 15 a 29 anos e, desse total, 77% são negros. A 

maioria dos homicídios é praticado por armas de fogo e menos de 8% dos ca-

sos chegam a ser julgados. 

Com dados da graduação, Siems-Marcondes (2017) ressalta que, embo-

ra em termos percentuais a matrícula de estudantes com deficiência no ensino 

superior corresponda a apenas 0,42% do total de matriculados, segundo os 

dados do Censo Escolar do Inep, de 2014, esse número representa importante 

crescimento se comparado a 2004, quando esses estudantes correspondiam a 

apenas 0,12% do total de matriculados. Em números absolutos, no Brasil, em 

2004, o país tinha 5.395 estudantes com deficiência matriculados no ensino 

superior, número que, em 2014, chegou a 33.377, crescimento de 518,66%.  

Poderiam ser listados diversos estudos e dados socioeconômicos que 

dão suporte à discussão proposta aqui. Florestan Fernandes em 1989 realizou 

um estudo com dados do censo de 1940 e descobriu que, a distribuição desi-

gual das oportunidades vai das ocupações à educação e é tão forte, em termos 

relativos, em São Paulo quanto na Bahia. Em estudo posterior, a partir de da-

dos mais recentes, Eduardo Matarazzo Suplicy constatou e concluiu de manei-

ra similar: 

Não há aí só 'comprovação empírica' de um estudo pelo outro. 
Há algo pior. Cotejados entre si, os dois estudos demonstram 
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como é lenta a transformação das relações de classe que se 
cruzam com as relações de raça (FERNANDES, 2017, p. 40). 

Especificamente sobre o protesto negro, Fernandes destaca que as 

duas expressões históricas mais significativas desse ativismo aparecem vincu-

ladas com os movimentos sociais espontâneos que eclodiram, por exemplo, 

em São Paulo, na década de 1920 até meados de 1940, e o que surge em co-

nexão com a consciência social de um racismo que, sem ser institucional 

(como nos EUA ou na África do Sul), provoca consequências igualmente de-

vastadoras. Afirma o autor: 

A questão de ser o racismo institucional ou camuflado possui 
menor importância do que ele representa na reprodução da de-
sigualdade racial, da concentração racial da riqueza, da cultura 
e do poder, da submissão do negro como 'raça' à exploração 
econômica, à exclusão dos melhores empregos e dos melhores 
salários, das escolas. (FERNANDES, 2017, p. 56). 

O número de estudantes negros (soma de pretos e pardos) no mestrado 

e no doutorado mais que duplicou de 2001 a 2013, passando de 48,5 mil para 

112 mil, segundo dados da PNAD. Considerando apenas os estudantes pretos, 

o número passou de 6 mil para 18,8 mil, um aumento de mais de três vezes. 

Embora representem a maior parte da população (52,9%), os estudantes ne-

gros representam apenas 28,9% do total de pós-graduandos. O número de es-

tudantes brancos nessa etapa de ensino também aumentou nos últimos 12 

anos, passando de 218,8 mil para 270,6 mil (EBC AGÊNCIA BRASIL, 2015). 

As políticas de inclusão social para a educação dos últimos 15 anos po-

dem resultar em mudanças no perfil dos que fazem pós-graduação, mas ainda 

não é possível afirmar que as fronteiras institucionais, em referência a Pierre 

Bourdieu, produzidas pela escola estejam superadas. Diogo Valença, ao apre-

sentar em 2017 a reedição do livro de Florestan Fernandes, diz que mais de 50 

anos depois das discussões da Lei Afonso Arinos (1951), primeira norma contra 

o racismo no Brasil, nos debates sobre as políticas de cotas e ações afirmati-

vas, no caso o Estatuto da Igualdade Racial (BRASIL, 2010b); e a Lei nº 
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10.639/03 (BRASIL, 2003); os mesmos dilemas raciais estavam sendo enfren-

tados no Brasil.  

Pierre Bourdieu (2008) elaborou o diagrama “La distinction”, represen-

tando o espaço social. Nele, os agentes são distribuídos na primeira dimensão, 

de acordo com o volume global de capital que possuem, e na segunda dimen-

são, de acordo com a estrutura de seu capital econômico e cultural. Para o au-

tor, cada classe de posições corresponde a uma classe de habitus (ou de gos-

tos) produzidos pelos condicionamentos sociais associados à condição corres-

pondente e pela intermediação desses habitus e de suas capacidades gerado-

ras, um conjunto sistemático de bens e de propriedades, vinculadas entre si por 

uma afinidade de estilo. Bourdieu, em discordância com o posicionamento de 

Marx sobre a existência de classes, defende a tese de “o que existe é um es-

paço social, um espaço de diferenças no qual as classes existem de algum 

modo em estado virtual, pontilhadas, não como um dado, mas como algo que 

se trata de fazer.” (BOURDIEU, 2008, p. 27). 

Bourdieu aborda os mecanismos que asseguram a reprodução do espa-

ço social e do espaço simbólico. Para ele, esse modelo, que pode parecer mui-

to abstrato, permite compreender o interesse crescente que as famílias, sobre-

tudo as famílias privilegiadas e, entre elas, as famílias de intelectuais, de pro-

fessores ou de membros das profissões liberais, dedicam à educação em todos 

os países avançados. Ele permite compreender também que as mais altas ins-

tituições escolares, aquelas que levam às mais altas posições sociais, sejam 

cada vez mais monopolizadas por crianças de categorias sociais privilegiadas, 

tanto no Japão quanto nos Estados Unidos ou na França. De maneira mais ge-

ral, permite compreender não apenas como as sociedades avançadas se per-

petuam, mas também como elas mudam sob o efeito de contradições específi-

cas do modo de reprodução escolar (BOURDIEU, 2008). Para o autor, a entre-

ga de diplomas, frequentemente feita em cerimônias solenes, é comparável à 

sagração do cavaleiro. Afirma o autor: 

Assim, no Japão, como na França, temos uma nobreza escolar 
hereditária de dirigentes de industrias, de grandes médicos, de 
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altos funcionários e até de dirigentes políticos, e essa nobreza 
de escola comporta uma parte importante de herdeiros da anti-
ga nobreza de sangue que reconverteram seus títulos nobiliár-
quicos em títulos escolares (BOURDIEU, 2008, p. 39). 

As reflexões de Bourdieu vão ao encontro das análises derivadas da 

avaliação da realização de programas de formação acadêmica: “Equidade na 

Pós-graduação” , criado para preparar grupos das minorias para concorrer a 5

vagas em programas de pós-graduação. Entre os dados do perfil dos candida-

tos (público alvo), estão a comparação com a escolaridade dos pais. Apenas 

6% dos pais dos candidatos e 8% das mães têm ensino superior completo , 6

sendo que 15% dos pais e 13% das mães nunca frequentaram o ensino formal 

(ARTE; UNBENHAUM;  SILVÉRIO, 2016, p. 24). Em termos econômicos, a 

renda familiar média dos candidatos é de R$ 2.789,06, com mediana de R$ 

2.324,50 e desvio padrão de R$ 1.926, 65. Os 25% mais pobres têm renda fa-

miliar média mensal de até R$ 1.500,00, e os 25% mais ricos apresentam ren-

da acima de R$ 3.500,00 (CUNHA, 2016, p. 25). De alguma maneira, a análise 

de Bourdieu explicita o que está por trás do problema educacional brasileiro: 

O sistema de educação pode na verdade assegurar a perpetu-
ação do privilégio unicamente pelo jogo de sua própria lógica; 
dito de outra forma, ele pode servir aos privilégios sem que os 
privilégios tenham que se servir dele: em seguida, toda reivin-
dicação que tende a autonomizar um aspecto do sistema de 
ensino, ainda que se tratando do ensino superior na sua totali-
dade, ou, por abstração ao segundo grau, de um ou do outro 
aspecto do ensino superior, serve objetivamente ao sistema e a 
tudo o que serve ao superior para assegurar a perpetuação do 
privilégio social. [...]  

 Parceria do Escritório do Brasil da Fundação Ford e do Departamento de Pesquisas Educaci5 -
onais da Fundação Carlos Chagas (FCC) publicado no livro: ARTE, Amélia; UNBENHAUM, 
Sandra; SILVÉRIO, Valter (Org.) Ações afirmativas no Brasil: experiências bem-sucedidas de 
acesso na pós-graduação. v. 1. São Paulo: Fundação Carlos Chagas, 2016.

 O concurso foi lançado em 2011, contemplando 12 propostas 15 universidades, que entre os 6

anos 2012 e 2014 realizaram cursos de orientação pré-acadêmica, oferecendo formação ins-
trumental prioritariamente a estudantes egressos de experiências de ação afirmativas na gra-
duação, sobretudo negros e indígenas, visando a sua preparação para o processo seletivo de 
PPG. Nesse período, os 12 cursos contabilizaram 2.326 candidatos, 1.197 alunos inscritos nos 
programas, em um total de 32 turmas, havendo notificação de 165 ex-alunos aprovados (in-
gressantes) em PPG.
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Enfim, a eficácia dos fatores sociais de desigualdade é tama-
nha que a igualização dos meios econômicos poderia ser reali-
zada sem que o sistema universitário deixasse de consagrar as 
desigualdades pela transformação do privilégio social em dom 
ou em mérito individual. Ou melhor, realizada a igualdade for-
mal das chances, a escola poderia pôr todas as aparências da 
legitimidade a serviço da legitimação dos privilégios. (BOUR-
DIEU, PASSERON, 2015, p. 45). 

Ao se tomar conhecimento das reivindicações de entidades da socieda-

de civil organizada para a questão das ações afirmativas para acesso aos cur-

sos, como a Associação Nacional dos Pós-Graduandos (ANPG) (ANPG, 2018), 

é possível questionar se há resistência por parte dos gestores governamentais 

e da própria academia em implementar ações afirmativas na pós-graduação. 

Este estudo partiu da hipótese de que há sim resistência, dado que o discurso 

sobre o mérito acadêmico está sempre presente quando o assunto é o acesso 

a cursos de mestrado e doutorado.  

3 RESULTADOS  

A partir da hipótese de que existem resistências à implementação das 

ações afirmativas na pós-graduação, foi realizado um breve exercício para este 

estudo, estruturado na forma de uma consulta . Uma questão foi enviada por e-7

mail em março de 2017 às pró-reitorias de pós-graduação e pesquisa das 157 

instituições federais, com programas recomendados pela CAPES , e obtivemos 8

44 respostas. Dessas, 13 informaram não possuírem ações afirmativas e 31 

informaram que sim ou que já tiveram seleção com cotas em alguns PPG ou 

em todos ou já aprovaram comissão ou resolução interna sobre o assunto. 

Neste universo, mais de 70% das instituições já possuem ações afirmativas re-

alizadas nas seleções de discentes. Essas 44 instituições representam um total 

 A questão enviada aos pró-reitores foi: "A Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação de sua 7

IES possui informações de quantos e quais PPG adotaram ações afirmativas nos processos 
seletivos de discentes? Se sim, poderiam repassar essas informações?"

 Dados extraídos da Plataforma Sucupira.8
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de 840 programas de pós-graduação em funcionamento (Plataforma Sucupira 

– outubro/2017). 

Com dados de dezembro de 2017, o SNPG possui 4.844 PPG’s em fun-

cionamento. Os 840 PPG’s (das 44 instituições que responderam o e-mail) re-

presentam 17,34% do total, o que é pouco representativo, tendo em vista que 

as instituições federais possuem mais de 2,6 mil cursos, totalizando 53,70% 

dos mestrados e doutorados em funcionamento no Brasil. A partir disso, consi-

derou-se necessário um levantamento mais abrangente em nível de Programa 

de Pós-Graduação, o que também acarretou a proposição, apresentada ao fi-

nal, de criação de um módulo específico para coleta de dados na Plataforma 

Sucupira, sob responsabilidade da CAPES. 

Os dados coletados, apesar de incipientes, descontroem, inicialmente, a 

hipótese levantada de que há resistência em realizar ações afirmativas para 

acesso de negros (pretos e pardos), indígenas e deficientes. Sabendo que a 

portaria do MEC deixa a cargo das IES a implementação dessas ações, e que 

já foi identificado que não há um controle ou cobrança por parte da CAPES ou 

do MEC sobre a adoção dessas iniciativas, pode-se extrair desse exercício 

que, na verdade, há uma predisposição dos dirigentes das universidades em 

implementar essas políticas. No entanto, ressaltamos que a “nobreza escolar 

hereditária” que tomamos empretada de Bourdieu ainda é uma realidade no 

sistema educacional, em especial nos níveis mais avançados. Para que seja 

possível mudanças estruturais, na pós-graduação brasileira, é necessário que 

a comunidade acadêmica e os órgãos responsáveis pelas políticas se voltem 

para a Avaliação coordenada pela CAPES, pois esta é base para todas as 

ações no âmbito do SNPG – da autorização de cursos à volume de recursos 

investidos nos cursos e nas pesquisas. 

A avaliação dos programas de pós-graduação da CAPES tem sido cons-

tantemente questionada pela própria comunidade acadêmica. É importante es-

clarecer que nas regras vigentes o peso de cada item avaliado é definido pelos 

membros das próprias 49 áreas do conhecimento (CAPES, 2018a). A CAPES, 
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por meio de suas portarias, orienta todos os processos, mas as decisões são 

tomadas com base nas reuniões dos comitês de área, do Conselho Técnico-

Científico da Educação Superior (CTC-ES), do Conselho Superior e em diálogo 

constante com entidades representativas dos diversos segmentos da comuni-

dade acadêmica, como o Fórum de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Gradua-

ção (Foprop), a Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais 

de Ensino Superior (Andifes), Associação Nacional dos Pós-Graduandos 

(ANPG), entre outros. O modelo atual de avaliação da pós-graduação foi impor-

tante e reconhecido mundialmente, pois foi com esse modelo, criado no final da 

década de 1970 e aperfeiçoado nos anos 2000, que o país ficou entre os 15 

maiores produtores de ciência no mundo. No entanto, o sistema cresceu e o 

atual modelo se demonstra saturado. É o que dizem os próprios gestores e 

acadêmicos (ver textos publicados no site oficial (CAPES, 2018b; 2018c).  

O Plano Nacional de Pós-Graduação (PNPG 2011-2020), documento 

norteador deste nível de ensino no Brasil, e os relatórios da comissão de 

acompanhamento do plano de 2013, 2014, 2016-2017 (CAPES, 2018d) não 

abordam o perfil dos estudantes de mestrado e doutorado. A parte dedicada 

aos discentes trata especificamente dos matriculados e titulados por região ge-

ográfica e por área do conhecimento e suas projeções de crescimento dentro 

desses contextos. A ausência da abordagem social é significativa.  

Outro grupo de trabalho criado pela CAPES em 2015 (CAPES, 2019) 

debruçou sobre os impactos sociais da pós-graduação. Em texto divulgado no 

site da instituição, a pró-reitora de pesquisa da Universidade Estadual Paulista 

(Unesp), Maria José Soares Mendes Giannini, apresentou alguns apontamen-

tos do GT em reunião do Foprop em novembro de 2016, entre eles, o de que 

ainda não existe consenso acerca da definição de impacto social e que a análi-

se desse impacto requer diferentes tipos de dados e fontes de informação. 

Quanto às questões debatidas no GT, relacionadas aos PPG’s, a pró-reitora 

destacou a contribuição para a formação de recursos humanos e sua inserção 

no mercado de trabalho e/ou em atividades de aprimoramento e se houve am-
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pliação de grupos subrepresentados como, por exemplo, de gênero, etnias, 

pessoas com deficiência e assimetrias geográficas. 

Tendo como base essas discussões brevemente citadas aqui, é possível 

reconhecer que, por um lado o país passou por um período de relevantes 

transformações no ensino superior brasileiro, e podemos citar a criação de no-

vas universidades, expansão de campi das universidades federais pelo interior 

do país, por meio dos programas do MEC como o de Apoio a Planos de Rees-

truturação e Expansão das Universidades Federais (Reuni), Universidade para 

Todos (Prouni), reformulação do financiamento estudantil (FIES), todos com 

foco na expansão do acesso e inclusão das minorias na universidade. Esses 

programas, de uma maneira natural, possibilitam que a pós-graduação se torne 

mais acessível a (uma massa) amplos segmentos da sociedade brasileira que 

antes ficavam limitados ao ensino médio como o seu mais alto grau de escola-

ridade. Por outro lado, há entre os estudiosos do tema, consenso quanto aos 

desafios que precisam ser superados pelo ensino superior no Brasil (graduação 

e pós-graduação). 

O GT criado pelo MEC em 2015 propôs em suas recomendações a apli-

cação de um questionário socioeconômico destinado aos discentes da pós-

graduação,  visando manter um sistema de dados estatísticos atualizado, com 

as informações socioeconômicas dos estudantes da pós-graduação. O grupo 

também propõe que a cada dois anos deve ser realizada avaliação dos proces-

sos de inclusão. Entende-se que essas propostas devem ser levadas em con-

sideração, mesmo que necessitem de alguma adaptação. Como contribuição, 

apresenta-se neste trabalho uma nova proposta, que pode ser implementada a 

curto prazo e de forma objetiva, envolvendo o discente diretamente, e não ape-

nas as coordenações dos programas. Propõe-se acrescentar um módulo na 

Plataforma Sucupira a ser preenchido pelo próprio discente de forma obrigató-

ria para todos os matriculados. O módulo deveria ser aberto na metade do pe-

ríodo entre duas avaliações quadrienais da CAPES, sendo a primeira ainda em 

2019 ou no máximo em 2020. O preenchimento deveria ser realizado uma úni-

ca vez por discente enquanto estudante de cada modalidade da pós-graduação 
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(mestrado e doutorado). O módulo ficaria aberto entre os meses de junho a se-

tembro, para contemplar os novos matriculados e os que estão por titular-se. O 

questionário deveria abranger questões socioeconômicas e seriam de caráter 

declaratório. Com base nos dados coletados, a CAPES teria, a cada quatro 

anos, uma espécie de retrato dos discentes. Os resultados obtidos deveriam 

ser disponibilizados em dados abertos, atendendo ao Decreto nº 8.777/2016 

(BRASIL, 2016); e trabalhados para divulgação em formato de indicadores. Os 

PPG seriam os responsáveis por controlar a obrigatoriedade do preenchimento 

por parte do estudante, como uma das tarefas do aluno matriculado.  

Também se considera necessário que seja inserido no Coleta CAPES, 

para preenchimento anual, por parte da coordenação dos PPG, informação so-

bre a implementação de ações afirmativas para acesso discente e quantos es-

tudantes ingressam, a cada seleção, por essas ações. Entende-se que esse 

módulo proposto na Plataforma Sucupira, que se tornou o sistema de gestão 

para a Avaliação da Pós-Graduação, seja uma solução viável a ser implemen-

tada a curto prazo e que traria importante contribuição para as políticas volta-

das à pós-graduação para os próximos anos.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Até o momento a CAPES e o MEC informaram que haverá coleta de in-

formações via Plataforma Sucupira da raça e deficiência dos discentes, a ser 

informadas pela coordenação dos cursos, o que contempla parcialmente o que 

está previsto na Portaria Normativa MEC Nº 13.  

Tendo como base os estudos exploratórios, que indicam que 70,86% 

dos estudantes de mestrado e doutorado são brancos, e que 70% das institui-

ções federais de ensino superior que responderam ao levantamento realizado 

nesta pesquisa já implementaram ações afirmativas para o acesso discente, 

conforme prevê a portaria, considera-se essencial a coleta sistemática de 

acompanhamento da adoção dessas ações e de análise de sua eficácia. Essa 
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deve ser uma das prioridades neste momento em que a pós-graduação brasi-

leira tem sido repensada.  

O PNPG encerra o seu período em 2021. O país mudou consideravel-

mente sua representação social em todas as instâncias na última década e a 

instabilidade política tem trazido preocupações quanto à condução de ações 

voltadas à assuntos essenciais ao desenvolvimento humano e social. Esses 

dados trabalhados poderão subsidiar a elaboração e realização de políticas 

públicas para a pós-graduação com a abrangência que consideramos necessá-

ria. 

Fica a recomendação à CAPES para que elabore e inclua o módulo pro-

posto neste artigo no ano de 2019/2020, para que seja possível posteriormente 

trabalhar os dados possibilitando a obtenção de indicadores que auxiliem na 

formulação de adoção de políticas públicas com foco na inclusão social.  
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